
         

PROJETO DE LEI Nº 51, DE 02 DE MAIO DE 2017 

  

         

         

REVOGA AS LEIS QUE AUTORIZAM A 

DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL E DOAÇÃO DE IMÓVEL A 

SPW ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 6.457, de 02 de abril de 2014, que 

autoriza desafetação de imóvel de propriedade do Município, Matrícula nº 24.036 no 

Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, com área de 2.365,37m2 (dois mil, 

trezentos e sessenta e cinco metros quadrados e trinta e sete decímetros 

quadrados), sem benfeitorias, com denominação administrativa de lote nº 0462 da 

quadra 055, zona 02, distrito 01, no Loteamento Morada da Colina.  

         

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 6.458, de 02 de abril de 2014, que 

autoriza a doação de imóvel  localizado na Rua João Missaglia, Loteamento Morada 

da Colina, matrícula nº 24.036 com a denominação administrativa de lote nº 0462 da 

quadra 055, zona 02, distrito 01, com a área de 2.365,37m2 (dois mil, trezentos e 

sessenta e cinco metros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados) de terras 

sem benfeitorias, a SPW Engenharia e Construções LTDA, inscrita no CNPJ nº 

14.465.071/0001-74, sita na Av. Osvaldo Aranha, 1395 - Sala 2, nesta cidade, 

destinado a construção de um hotel.  

         

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

         

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, aos 02 

de maio de 2017. 

 

 

 

WALDEMAR DE CARLI,  

Prefeito. 

 

           



 

JUSTIFICATIVA AO PL Nº 51/2017. 

  

  

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar autorização 

Legislativa para revogar as leis que autorizam a desafetação de imóvel - nº 6.457, de 

02 de abril de 2014 e doação de imóvel a SPW engenharia e construção LTDA, nº 

6.458, de 02 de abril de 2014. 

 

A revogação das leis se deve ao fato de que o Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul, examinou o Processo de Inspeção Especial nº 

003926-0200/14-5 e decidiu pela negativa de executoriedade às Leis Municipais 

supracitadas, conforme consta em documento anexo. 

 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação 

na Câmara de Vereadores. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, aos 02 

de maio de 2017. 

  

 

 

WALDEMAR DE CARLI, 

Prefeito. 

 

  

  


